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Estado da Paraíba

Câmara Municipal de João Pessoa

Gabinete da Vereadora Eliza Virgínia

PROJETO DE LEI Nº.  ______/2014.

Autora: Vereadora Eliza – PSDB

	DISPÕE SOBRE PARÂMETROS A SEREM SEGUIDOS PELO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA PARA O CUMPRIMENTO DA LEI FEDERAL No.8.069/1990 - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 


A Câmara Municipal de João Pessoa decreta:
Art. 1º. Esta lei trata de definir parâmetros a serem seguidos pelo Município de João Pessoa, para o cumprimento da Lei Federal nº 8.069/1990, o Estatuto da Criança e do Adolescente, no seu Art. 78, que regulamenta a exposição pública e a publicidade de material impróprio ou inadequado a crianças e adolescentes.

Art.2º. Fica vedado a exposição pública e a publicidade de material impróprio ou inadequado a crianças e adolescentes.
Art. 3º.  As revistas e publicações contendo material impróprio ou inadequado a crianças e adolescentes deverão ser comercializadas em embalagem lacrada, com a advertência de seu conteúdo, conforme dispõe o Art. 78 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/1990).

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que contenham mensagens pornográficas ou obscenas sejam protegidas com embalagem opaca.

Art. 4º. Para efeitos desta lei é considerado material impróprio ou inadequado a crianças e adolescentes aqueles que contenham imagens ou mensagens sexuais com conotação intencionalmente erótica, obscena ou pornográfica.

Art. 5º. A infração do disposto na presente lei fará incorrer aos seus autores em:

a) Notificação para a retirada do material, com prazo para sua adequação;

b) Não sendo cumprida, que seja aplicada multa de 500 UFIR´s; 

c) Na hipótese de reincidência a multa será de 1.000 UFIR’s e suspensão do alvará de funcionamento fornecido pela Prefeitura.

Parágrafo único - As multas aplicadas serão revertidas para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente – FMDCA.

Art. 6º. Cabe ao Poder Executivo através do órgão competente, a Secretaria de Desenvolvimento Social (SEDES), fiscalizar e aplicar as penalidades previstas nesta Lei, sendo facultado às autoridades, agentes policiais e ao cidadão denunciar a ocorrência dos atos proibitivos da mesma.

Art. 7º.   Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
Sala de Sessões, 26 de março de 2014.
ELIZA VIRGÍNIA

Vereadora – PSDB

JUSTIFICATIVA
O mundo está cada vez mais ficando insalubre para as crianças, hoje fala-se em direitos sexuais para crianças e adolescentes a partir de 5 anos de idade, as instituições governamentais gasta tempo, dinheiro e energia, em seminários para discutir a que idade as crianças devem começar a se auto manipularem, os livros didáticos trazem cada vez mais cedo a temática da educação sexual e infelizmente apesar de lei federal que disciplina as publicações, elas estão cada vez mais apelativas o que traz erotização de crianças e incentivam a violência, o resultado é a violência sexual, gravidez na adolescência e mais desvantagens.

Não queremos proibir a venda, cercear a liberdade de expressão, não queremos tirar de circulação nenhum tipo de publicação, queremos  apenas direcionar o público colocando lacre opaco e advertência nas publicações conforme o art. 78 do ECA. A questão é importante e não vai prejudicar empresa alguma. 

Sendo assim, conclamo mais uma vez aos meus pares que votem pela aprovação desse projeto de Lei para que possamos cerca responsáveis pelo zelo do bem está e da proteção de nossas crianças e adolescentes.

Sala de Sessões, 26 de março de 2014
ELIZA VIRGÍNIA

Vereadora – PSDB 
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